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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 52/2020
	 Ratifico	a	Dispensa	de	Licitação	fundamentada	nos	termos	do	caput	do	art.	24,	XXVI,	da	
Lei	n°	8.666/93,	em	favor	do	Consórcio	Intermunicipal	de	Saúde	do	Médio	Paranapanema	-	CISMEPAR,	
inscrita	no	CNPJ:	00.445.188/0001-81,	referente	a	contratação	e	serviços	de	exames	e	Programas	de	
potencialização	da	oferta	de	serviços	de	saúde	e	aquisição	de	materiais,	insumos	e	equipamentos	cole-
tores	para	colostomia	e	urostomia,	no	valor	de	R$	533.850,00	(quinhentos	e	trinta	e	três	mil,	oitocentos	
e	cinquenta	reais),	para	o	exercício	de	2021.	Presente	o	constante	dos	autos,	face	ao	disposto	no	art.	26	
da	Lei	nº.	8.666/93,	vez	que	o	processo	se	encontra	devidamente	instruído.
	 Primeiro	de	Maio/PR,	14	de	dezembro	de	2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 53/2020
	 Ratifico	a	dispensa	de	 licitação,	com	fundamento	nos	 termos	dos	caput	art.24,	XXVI,	da	
Lei	nº	8.666/93,	em	favor	da	CISMEPAR	–	Consórcio	Intermunicipal	de	Saúde	do	Médio	Paranapanema,	
inscrita	no	CNPJ	nº	00.445.188/0001-81,	referente	ao	rateio	de	despesas	entre	os	consorciados	para	o	
ano	de	2021,	em	atendimento	à	Secretaria	de	Saúde,	no	valor	anual	de	R$	121.463,15	(cento	e	vinte	
um	mil,	quatrocentos	e	sessenta	e	três	reais	e	quinze	centavos),	vigente	até	31	de	Dezembro	de	2021.	
Presente	o	constante	dos	autos,	face	ao	disposto	no	art.	26	da	Lei	nº.	8.666/93,	vez	que	o	processo	se	
encontra	devidamente	instruído.
	 Publique-se.
	 Primeiro	de	Maio/PR,	14	de	dezembro	de	2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

TERMO DE ADITAMENTO Nº 02 AO CONTRATO 51/2020
	 O	MUNICÍPIO	DE	PRIMEIRO	DE	MAIO	e	a	empresa	S.	KASPCHAK	E	CIA	LTDA	-	ME,	
celebram	o	presente	aditamento	ao	Contrato	original,	conforme	abaixo:
	 CONTRATANTE:	O	MUNICÍPIO	DE	PRIMEIRO	DE	MAIO,	pessoa	jurídica	de	Direito	Públi-
co,	com	sede	à	Rua	Onze,	674,	nesta	cidade	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	inscrito	no	CNPJ	
sob	o	nº	76.245.059/0001-01,	neste	ato	representado	por	sua	Prefeita,	Sra.	Bruna	de	Oliveira	Casanova,	
brasileira,	casada,	portadora	do	RG	nº	8.103.168-1/PR,	e	do	CPF	nº	053.332.629-00,	residente	e	domici-
liado	nesta	cidade	de	Primeiro	de	Maio,	PR,	na	Rua	Oito,	n2	873,	Centro,	e
	 CONTRATADA:	S.	KASPCHAK	E	CIA	LTDA	-	ME,	inscrita	no	CNPJ	nº	30.891.218/0001-44,	
com	sede	à	Rua	Dr.	João	Gonçalves	Padilha,	451	B,	sala	01,	Centro,	na	cidade	de	Pitanga,	Estado	do	
Paraná,	inscrita	no	CNPJ	nº	30.891.218/0001-44,	neste	ato	representado	por	Silvonei	Kaspchak,	portador	
do	CPF	nº	083.138.299-66	e	do	RG	10439706-9.
	 Utilizando-se	do	permissivo	contido	na	Lei	nº	8666/93	e	no	Contrato	nº	51/2020,	que	tem	
por	objeto	a	execução	de	reforma	no	Centro	de	Referência	de	Assistência	Social	-	CRAS,	referente	ao	
Processo	Licitatório	Tomada	de	Preços	nº	04/2020,	pelo	presente	 instrumento	vêm	aditar	o	prazo	de	
execução	em	90	(noventa)	dias,	permanecendo	inalteradas	as	demais	disposições	do	contrato	original.
	 O	presente	termo	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura.
	 Primeiro	de	Maio	-	PR,	14	de	dezembro	de	2020.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

S. KASPCHAK E CIA LTDA - ME 
Contratada

TERMO DE ADITAMENTO Nº 01 AO CONTRATO 64/2020
	 O	MUNICÍPIO	DE	PRIMEIRO	DE	MAIO	e	a	empresa	RAFAEL	LUCIANO	FAL	-	INFORMA-
TICA,	celebram	o	presente	aditamento	ao	Contrato	original,	conforme	abaixo:
	 CONTRATANTE:	O	MUNICÍPIO	DE	PRIMEIRO	DE	MAIO,	pessoa	jurídica	de	Direito	Públi-
co,	com	sede	à	Rua	Onze,	674,	nesta	cidade	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	inscrito	no	CNPJ	
sob	o	nº	76.245.059/0001-01,	neste	ato	representado	por	sua	Prefeita,	Sra.	Bruna	de	Oliveira	Casanova,	
brasileira,	casada,	portadora	do	RG	nº	8.103.168-1/PR,	e	do	CPF	nº	053.332.629-00,	residente	e	domici-
liado	nesta	cidade	de	Primeiro	de	Maio,	PR,	na	Rua	Oito,	n2	873,	Centro,	e
	 CONTRATADA:	RAFAEL	LUCIANO	FAL	-	INFORMATICA,	pessoa	jurídica	de	direito	priva-
do,	estabelecida	Avenida	Presidente	Vargas,	1329	-	centro	-	Sertaneja,	inscrita	no	Cadastro	Nacional	de	
Pessoas	Jurídicas	(CNPJ)	sob	o	n°	08.272.625/0001-14,	neste	ato	representada	por	seu	representante	
legal,	ao	fim	assinados,	Rafael	Luciano	Fal,	inscrito	no	CPF	nº	034.634.859-58.
	 Utilizando-se	do	permissivo	contido	na	Lei	nº	8666/93	e	no	Contrato	nº	64/2020,	que	tem	
por	objeto	a	execução	de	 reforma	no	ginásio	de	esportes	Tancredo	Neves,	 referente	ao	Processo	Li-
citatório	Tomada	de	Preços	nº	15/2020,	pelo	presente	 instrumento	vêm	aditar	o	valor	em	R$	1.849,55	
(Hum	mil,	oitocentos	e	quarenta	e	nove	reais	e	cinquenta	e	cinco	centavos),	referente	a	reprogramação,	
correspondente	a	um	acréscimo	de		9,44%	do	valor	contratado,	permanecendo	inalteradas	as	demais	
disposições	do	contrato	original.
	 O	presente	termo	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura.
	 Primeiro	de	Maio	-	PR,	14	de	dezembro	de	2020.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

RAFAEL LUCIANO FAL - INFORMATICA 
Contratada

TERMO DE ADITAMENTO Nº 02 AO CONTRATO 56/2020
	 O	MUNICÍPIO	DE	PRIMEIRO	DE	MAIO	e	a	empresa	ATRION	CONTRUÇÕES	CIVIS	EIRE-
LI	celebram	o	presente	aditamento	ao	Contrato	original,	conforme	abaixo:
	 CONTRATANTE:	O	MUNICÍPIO	DE	PRIMEIRO	DE	MAIO,	pessoa	jurídica	de	Direito	Públi-
co,	com	sede	à	Rua	Onze,	674,	nesta	cidade	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	inscrito	no	CNPJ	
sob	o	nº	76.245.059/0001-01,	neste	ato	representado	por	sua	Prefeita,	Sra.	Bruna	de	Oliveira	Casanova,	
brasileira,	casada,	portadora	do	RG	nº	8.103.168-1/PR,	e	do	CPF	nº	053.332.629-00,	residente	e	domici-
liado	nesta	cidade	de	Primeiro	de	Maio,	PR,	na	Rua	Oito,	n2	873,	Centro,	e	
	 CONTRATADA:	ATRION	CONTRUÇÕES	CIVIS	EIRELI,	pessoa	jurídica	de	direito	privado,	
estabelecida	na	Rua	Anísio	Figueiredo,	582,	bairro	Gávea,	CEP	86.065-630,	Londrina/PR,	 inscrita	no	
Cadastro	Nacional	de	Pessoas	Jurídicas	(CNPJ)	sob	o	n°26.985.206/0001-01,	neste	ato	representada	
por	seu	representante	legal,	ao	fim	assinado,	Alberto	Souza	Tenani,	portador	do	CPF	004.154.319-05.	
	 Utilizando-se	do	permissivo	contido	na	Lei	nº	8666/93	e	no	Contrato	nº	56/2020,	que	tem	
por	objeto	a	execução	de	reforma	na	Escola	Cecília	Meireles,	referente	ao	Processo	Licitatório	Tomada	
de	Preços	nº	10/2020,	pelo	presente	instrumento	vêm	aditar	o	prazo	de	execução	em	60	(sessenta)	dias,	
permanecendo	inalteradas	as	demais	disposições	do	contrato	original.	
	 O	presente	termo	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura.	
	 Primeiro	de	Maio	-	PR,	15	de	dezembro	de	2020.	

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

ATRION CONTRUÇÕES CIVIS EIRELI
Contratada

TERMO DE ADITAMENTO Nº 07 AO CONTRATO 14/2019
	 O	MUNICÍPIO	DE	PRIMEIRO	DE	MAIO	e	 a	 empresa	CONSTRUTORA	DJ	 LTDA	 -	ME,	
celebram	o	presente	aditamento	ao	Contrato	original,	conforme	abaixo:
	 CONTRATANTE:	O	MUNICÍPIO	DE	PRIMEIRO	DE	MAIO,	pessoa	jurídica	de	Direito	Públi-
co,	com	sede	à	Rua	Onze,	674,	nesta	cidade	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	inscrito	no	CNPJ	
sob	o	nº	76.245.059/0001-01,	neste	ato	representado	por	sua	Prefeita,	Sra.	Bruna	de	Oliveira	Casanova,	
brasileira,	casada,	portadora	do	RG	nº	8.103.168-1/PR,	e	do	CPF	nº	053.332.629-00,	residente	e	domici-
liado	nesta	cidade	de	Primeiro	de	Maio,	PR,	na	Rua	Oito,	nº	873,	Centro,	e
	 CONTRATADA:	CONSTRUTORA	DJ	LTDA	-	ME,	pessoa	jurídica	de	direito	privado,	esta-
belecida	na	Rua	Antônio	Manoel	Ribeiro,	nº	23	–	Conj.	Hab.	Jesualdo	Garcia	Pessoa,	Londrina,	Estado	
do	Paraná,	 inscrita	no	Cadastro	Nacional	de	Pessoas	Jurídicas	(CNPJ)	sob	o	n°	28.793.436/0001-02,	
neste	ato	representada	por	seus	representantes	legais,	ao	fim	assinados,	Sócio	Proprietário	Sr.	Eduardo	
Aparecido	Mendes,	portador	do	CPF	nº	879.891.409-00.
	 Utilizando-se	do	permissivo	contido	na	Lei	nº	8666/93	 (art.	57,	§1º,	VI)	e	no	contrato	nº	
14/2019,	que	tem	por	objeto	a	execução	de	reforma	e	ampliação	do	hospital	municipal	de	Primeiro	de	
Maio,	Convênio	n°	089/2018/SESA/FUNSAUDE,	Programa:	Apoio	aos	Hospitais	Públicos	e	Filantrópicos	
do	Paraná	-	HOSPSUS,	referente	ao	Processo	Licitatório	Tomada	de	Preços	nº	04/2018,	pelo	presente	
instrumento	vêm	aditar	o	prazo	de	execução	em	60	(sessenta)	dias,	e	o	prazo	de	vigência	120	(cento	e	
vinte)	dias,	permanecendo	inalteradas	as	demais	disposições	do	contrato	original.
	 O	presente	termo	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura.
	 Primeiro	de	Maio	-	PR,	14	de	dezembro	de	2020.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

CONSTRUTORA DJ LTDA - ME 
Contratada

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 54/2020
	 Ratifico	a	dispensa	de	Licitação,	com	fundamento	no	art.	24,	inciso	XXVI,	a	favor	da	empre-
sa	CONSÓRCIO	INTERMUNICIPAL	DE	SAÚDE	DO	MEDIO	PARANAPANEMA	-	CISMEPAR,	CNPJ	nº	
00.445.188/0001-81,	referente	à	contratação	de	transporte	sanitário	macrorregional	de	passageiros	(pa-
cientes)	para	Curitiba	(Transporte	Fora	do	Domicilio	-	TFD),	no	valor	mensal	de	R$	13.716,80	(treze	mil,	
setecentos	e	dezesseis	reais	e	oitenta	centavos),	pelo	período	de	12	(doze)	meses,	presente	o	constante	
dos	autos,	face	ao	disposto	no	art.	26	da	Lei	nº.	8.666/93,	vez	que	o	processo	se	encontra	devidamente	
instruído.
	 Publique-se.
	 Primeiro	de	Maio,	15	de	dezembro	de	2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

Decreto  nº 5095/2020 de 11/12/2020
	 Ementa:	Abre	Crédito	Adicional	Suplementar	e	da	outras	providências.
	 O	Prefeito	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	
legais	e	das	que	lhe	foram	conferidas	pela	Lei		Orçamentária	nº	729/2019	de	16/12/2019.
	 Decreta:
	 Artigo	1º	-	Fica	aberto	no	corrente	Exercício	o	Adicional	Suplementar,	no	Orçamento	Geral	
do	Município,	no	valor	de	R$	37.778,00	(trinta	e	sete	mil	setecentos	e	setenta	e	oito	reais),	destinado	ao	
reforço	das	seguintes	Dotações	Orçamentárias.
	 Suplementação
09.000.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA	DE	MEIO	AMBIENTE	E	RECURSOS	HÍDRICOS
09.002.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA	DE	MEIO	AMBIENTE	E	RECURSOS	HÍDRICOS
09.002.18.541.0013.2.309.	SECRETARIA	DE	MEIO	AMBIENTE	E	RECURSOS	HÍDRICOS
245	-	3.3.90.30.00.00	 01000	MATERIAL	DE	CONSUMO	 																																																	3.970,00

11.000.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA	DE	ASSISTÊNCIA	SOCIAL
11.002.00.000.0000.0.000.	DEPARTAMENTO	DE	ASSISTÊNCIA	SOCIAL
11.002.08.243.0014.6.307.	CONSELHO	TUTELAR
439	-	3.3.90.30.00.00	 01000	MATERIAL	DE	CONSUMO	 																																																											653,00
11.003.00.000.0000.0.000.	FUNDO	MUNICIPAL	DE	ASSISTÊNCIA	SOCIAL
11.003.08.244.0014.2.324.	PROTEÇÃO	SOCIAL	BÁSICA	-	PBFI,	PPAS,	IGDBOLSA,	PROG.	
	 	 ATEND.	A	FAMÍLIA,	CRAS,	SCFV
503	-	3.3.90.39.00.00	 01000	OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	-	PESSOA	JURÍDICA			3.277,00
14.000.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA	DE	SERVIÇOS	PUBLICOS	E	URBANISMO
14.002.00.000.0000.0.000.	DEPARTAMENTO	DE	SERVIÇOS	URBANOS
14.002.15.451.0010.2.329.	SERVIÇOS	PÚBLICOS	E	URBANISMO
584	-	3.3.90.30.00.00	 01510	MATERIAL	DE	CONSUMO	 																																															25.000,00
594	-	3.3.90.39.00.00	 01000	OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	-	PESSOA	JURÍDICA			4.878,00
	 	 	 	 Total	Suplementação:	 																							37.778,00
	 Artigo	2º	-	Para	Decreto,	servirá	como	recurso	o	Cancelamento	de	Dotações	Orçamentárias,	
conforme	discriminação	abaixo,	de	acordo	com	o	Artigo	43,	§	1º,	Inciso	III	da	Lei	Federal	nº		4.320/64.
	 Redução
11.000.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA	DE	ASSISTÊNCIA	SOCIAL
11.003.00.000.0000.0.000.	FUNDO	MUNICIPAL	DE	ASSISTÊNCIA	SOCIAL
11.003.08.244.0014.2.324.	PROTEÇÃO	SOCIAL	BÁSICA	-	PBFI,	PPAS,	IGDBOLSA,	PROG.	
	 	 ATEND.	A	FAMÍLIA,	CRAS,	SCFV
494	-	3.3.90.32.00.00				01000	MATERIAL,	BEM	OU	SERVIÇO	PARA	DISTRIBUIÇÃO	GRATUITA													37.778,00
	 	 	 	 Total	Redução:	 																											37.778,00
	 Artigo	3º	-	Este	Decreto	entrará	em	vigor	na	da	publicação,	revogadas	as	disposições	em	
contrário.
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio		 	
	 Paraná,	em		11	de	dezembro	de	2020.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
PREFEITA MUNICIPAL

ROBERTO GALIARDO COSTA
SECRETARIO DE FAZENDA

Decreto  nº 5098/2020 de 14/12/2020
	 Ementa:	Abre	Crédito	Adicional	Suplementar	e	da	outras	providências.
	 O	Prefeito	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	
legais	e	das	que	lhe	foram	conferidas	pela	Lei		Orçamentária	nº	729/2019	de	16/12/2019.
	 Decreta:
	 Artigo	1º	-	Fica	aberto	no	corrente	Exercício	o	Adicional	Suplementar,	no	Orçamento	Geral	
do	Município,	no	valor	de	R$	21.533,00	(vinte	e	um	mil	quinhentos	e	trinta	e	três	reais),	destinado	ao	
reforço	das	seguintes	Dotações	Orçamentárias.
	 Suplementação
05.000.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA	DE	ADMINISTRAÇÃO
05.002.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA	DE	RECURSOS	HUMANOS	E	ADMINISTRAÇÃO
05.002.04.122.0002.2.306.	SECRETARIA	DE	RECURSOS	HUMANOS	E	ADMINISTRAÇÃO
80	-	3.3.90.30.00.00	 01511	MATERIAL	DE	CONSUMO	 																																																							404,00
09.000.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA	DE	MEIO	AMBIENTE	E	RECURSOS	HÍDRICOS
09.002.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA	DE	MEIO	AMBIENTE	E	RECURSOS	HÍDRICOS
09.002.18.541.0013.2.309.	SECRETARIA	DE	MEIO	AMBIENTE	E	RECURSOS	HÍDRICOS
245	-	3.3.90.30.00.00	 01000	MATERIAL	DE	CONSUMO	 																																																	3.078,00
10.000.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA	DE	SAÚDE
10.003.00.000.0000.0.000.	FUNDO	MUNICIPAL	DE	SAÚDE
10.003.10.301.0011.2.311.	ATENÇÃO	BÁSICA	-	MANUTENÇÃO	DAS	UNIDADES	BÁSICAS	DE	SAÚDE
1030	-	3.3.90.39.00.00	 5494	OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	-	PESSOA	JURÍDICA			5.573,00
10.003.10.302.0011.2.318.	MAC	-	MANUTENÇÃO	DO	HOSPITAL	MUNICIPAL
380	-	3.3.90.30.00.00	 01303	MATERIAL	DE	CONSUMO	 																																																			2.969,00
11.000.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA	DE	ASSISTÊNCIA	SOCIAL
11.002.00.000.0000.0.000.	DEPARTAMENTO	DE	ASSISTÊNCIA	SOCIAL
11.002.08.243.0014.6.307.	CONSELHO	TUTELAR
439	-	3.3.90.30.00.00	 01000	MATERIAL	DE	CONSUMO	 																																																			275,00
14.000.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA	DE	SERVIÇOS	PUBLICOS	E	URBANISMO
14.002.00.000.0000.0.000.	DEPARTAMENTO	DE	SERVIÇOS	URBANOS
14.002.15.451.0010.2.329.	SERVIÇOS	PÚBLICOS	E	URBANISMO
594	-	3.3.90.39.00.00	 01000	OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	-	PESSOA	JURÍDICA		8.914,00
19.000.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA	DE	CULTURA
19.003.00.000.0000.0.000.	MANUTENÇÃO	DA	SECRETARIA	DE	CULTURA
19.003.13.392.0006.2.336.	EVENTOS	CULTURAIS,	GASTRONÔMICOS,	CIVIS	E	TRADICIONAIS	
	 	 PARA	INTEGRAÇÃO	REGIONAL
710	-	3.3.90.39.00.00	 01000	OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	-	PESSOA	JURÍDICA				320,00
	 	 	 	 Total	Suplementação:																														21.533,00
	 Artigo	2º	-	Para	Decreto,	servirá	como	recurso	o	Cancelamento	de	Dotações	Orçamentárias,	
conforme	discriminação	abaixo,	de	acordo	com	o	Artigo	43,	§	1º,	Inciso	III	da	Lei	Federal	nº		4.320/64.
	 Redução
19.000.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA	DE	CULTURA
19.003.00.000.0000.0.000.	MANUTENÇÃO	DA	SECRETARIA	DE	CULTURA
19.003.13.392.0006.2.336.	EVENTOS	CULTURAIS,	GASTRONÔMICOS,	CIVIS	E	TRADICIONAIS	
	 	 PARA	INTEGRAÇÃO	REGIONAL
712-	4.4.90.52.00.00	 01000	EQUIPAMENTOS	E	MATERIAL	PERMANENTE																					21.533,00
	 	 	 	 Total	Redução:	 																							21.533,00
	 Artigo	3º	-	Este	Decreto	entrará	em	vigor	na	da	publicação,	revogadas	as	disposições	em	
contrário.
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio	
	 Paraná,	em		14	de	dezembro	de	2020.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
PREFEITA MUNICIPAL

ROBERTO GALIARDO COSTA
SECRETARIO DE FAZENDA

DECRETO Nº. 5.099, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020
	 Dispõe	sobre	o	lançamento	da	Taxa	de	Coleta	de	Lixo	para	o	exercício	de	2021,	a	ser	arre-
cada	pela	Prefeitura.
	 A	Prefeita	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	
legais	que	lhe	são	conferidas	por	lei,
	 DECRETA:
	 Art.	1º	Fica	determinado	o	lançamento	da	Taxa	de	Coleta	de	Lixo,	para	o	exercício	de	2021,	
conforme	dispõe	a	Lei	Complementar	n.	003/2013	e	a	Lei	Complementar	n.	013/2014,	a	ser	cobrado	
diretamente	pela	Prefeitura,	onde	não	houver	ligação	de	água	pela	concessionária.
	 Artigo	2º	Utilizando	o	permissivo	 legal,	o	pagamento	à	vista,	em	parcela	única	com	10%	
(dez	por	cento)	de	desconto,	deverá	ser	efetuado	até	o	dia	15/03/2021.
	 Artigo	3º	Na	situação	em	que	não	houver	ligação	de	água	e/ou	esgoto	sanitário,	o	contri-
buinte	será	enquadrado	pela	Prefeitura	Municipal	na	Primeira	Faixa	da	Tabela	de	Cobrança	do	anexo	
VII	da	Lei	n.	198/2005,	da	Lei	Complementar	013/2014,	conforme	a	categoria	cadastral,	constante	na	
previsão	do	artigo	3º.
	 Parágrafo	único.	Os	loteamentos	constantes	do	anexo	I	deste	Decreto,	que	se	enquadram	
na	situação	citada	no	caput,	serão	abrangidos	pelo	lançamento	da	Taxa	de	Coleta	de	Lixo.
	 Artigo	4º.	Este	Decreto	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	
	 Em	14	de	dezembro	de	2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal 

DECRETO N. 5.099/2020 - ANEXO I

DECRETO Nº. 5.100, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020
	 Dispõe	sobre	o	lançamento	da	Taxa	de	Coleta	de	Lixo	para	o	exercício	de	2021,	a	ser	arre-
cadada	pela	Sanepar.
	 A	Prefeita	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	

legais	que	lhe	são	conferidas	por	lei,
	 DECRETA:
	 Artigo	1º	Fica	determinado	o	lançamento	da	Taxa	de	Coleta	de	Lixo,	para	o	exercício	de	
2021,	conforme	dispõe	a	Lei	Complementar	n.	003/2013	e	a	Lei	Complementar	n.	013/2014,	a	ser	arre-
cadada	pela	SANEPAR.
	 Artigo	2º	Utilizando	o	permissivo	 legal,	o	pagamento	à	vista,	em	parcela	única	com	10%	
(dez	por	cento)	de	desconto,	deverá	ser	efetuado	até	o	dia	15/03/2021.
	 Artigo	3º	Utilizando	o	permissivo	legal	conforme	dispõe	a	Lei	Complementar	nº.	003/2013	e	
a	Lei	Complementar	nº.	013/2014,	a	Taxa	de	Coleta	de	Lixo	para	o	exercício	de	2021,	fica	fixada	em	09	
(dez)	parcelas	mensais	e	sucessivas	para	o	contribuinte	que	optou	por	esta	modalidade	de	pagamento.
	 Artigo	4º	Este	Decreto	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	
	 Em	14	de	dezembro	de	2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal 

TERMO DE ADITAMENTO Nº 11 AO CONTRATO 11/2019
	 O	FUNDO	MUNICIPAL	DE	SAÚDE	DE	PRIMEIRO	DE	MAIO	e	a	empresa	NORMA	CONS-
TRUÇÃO	CIVIS	LTDA	-	EPP,	celebram	o	presente	aditamento	ao	Contrato	original,	conforme	abaixo:
	 CONTRATANTE	–	FUNDO	MUNICIPAL	DE	SAÚDE	DE	PRIMEIRO	DE	MAIO,	por	meio	
da	Secretaria	Municipal	de	Saúde,	neste	ato	representando	o	FUNDO	MUNICIPAL	DE	SAÚDE	DE	PRI-
MEIRO	DE	MAIO,	 inscrito	 no	CNPJ-MF	sob	o	nº	 08.648.246/0001-86,	 localizado	à	Rua	Quinze,	 276	
CEP	86140-000	-	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná	instituído	pela	Lei	nº	328/2009,	de	09/07/2009,	
representado	pelo	respectivo	Secretário	Municipal	de	Saúde,	Senhor	MARIA	RITHA	XICARELI	CASA-
NOVA,	portador	do	RG	nº	8.103.164-9,	expedido	por	SESP/PR,	e	CPF	nº	055.070.939-89,	residente	e	
domiciliado	em	Primeiro	de	Maio,	doravante	denominado	simplesmente	CONTRATANTE.
	 CONTRATADA	–	NORMA	CONSTRUÇÃO	CIVIS	LTDA	 -	EPP,	pessoa	 jurídica	de	direito	
privado,	 estabelecida	Rua	 José	 das	Neves,	 nº	 171,	 Londrina,	 Estado	 do	 Paraná,	 inscrita	 no	Cadas-
tro	Nacional	 de	Pessoas	 Jurídicas	 (CNPJ)	 sob	o	 n°	 82.564,832/0001-03,	 neste	 ato	 representada	por	
seu	 representante	 legal,	 Sócio	 Proprietário	 Sr.	 Cezarino	 Batista	 Rezende	Netto,	 portador	 do	CPF	 nº	
363.739.239-91,	doravante	denominado	simplesmente	CONTRATADA.
	 INTERVENIENTE	ANUENTE	–	MUNICÍPIO	DE	PRIMEIRO	DE	MAIO,	inscrito	no	CNPJ-MF	
sob	o	nº	76.245.059/0001-01,	com	sede	à	Rua	Onze,	674	-	CEP	86140-000,	Primeiro	de	Maio,	Estado	
do	Paraná,	neste	ato	representado	pela	respectiva	Prefeita	Municipal,	Senhora	BRUNA	DE	OLIVEIRA	
CASANOVA,	portadora	do	RG	nº	8.103.168-1,	expedido	por	SESP/PR,	e	CPF	nº	053.332.629-00,	resi-
dente	e	domiciliada	em	Primeiro	de	Maio/PR,	doravante	denominado	INTERVENIENTE	ANUENTE,	na	
qualidade	de	responsável	pela	operação	do	sistema.
	 Utilizando-se	do	permissivo	contido	na	Lei	nº	8666/93	 (art.	57,	§1º,	VI)	e	no	contrato	nº	
11/2016,	que	tem	por	objeto	a	execução	de	REFORMA	DE	UNIDADE	DE	ATENÇÃO	ESPECIALIZADA	
EM	SAÚDE	(REFORMA	DO	HOSPITAL	MUNICIPAL	DE	PRIMEIRO	DE	MAIO),	Convênio	SICONV	n°	
865485/2018/MS/CAIXA,	Contrato	de	Repasse	OGU	n°	1052224-30/2018/MS/CAIXA,	Programa:	Refor-
ma	de	Unidade	de	Atenção	Especializada	em	Saúde,	referente	ao	Processo	Licitatório	Tomada	de	Preços	
nº	03/2018,	pelo	presente	instrumento	vêm	aditar	o	prazo	de	vigência	em	90	(noventa)	dias,	permanecen-
do	inalteradas	as	demais	disposições	do	contrato	original.
	 O	presente	termo	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura.
	 Primeiro	de	Maio	-	PR,	11	de	dezembro	de	2020.

Assinatura do CONTRATANTE - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUN. DE SAÚDE DE PRIMEIRO DE MAIO/PR 

CNPJ - MF nº 08.648.246/0001-86
Nome: MARIA RITHA XICARELI CASANOVA – CPF nº 055.070.939-89

Assinatura da CONTRATADA - REPRESENTANTE LEGAL 
EMPRESA: NORMA CONSTRUÇÃO CIVIS LTDA – EPP

CNPJ - MF nº 82.564,832/0001-03
Nome: CEZARINO BATISTA REZENDE NETTO – CPF nº 363.739.239-91

Assinatura do INTERVENIENTE ANUENTE - PREFEITA MUNICIPAL
MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO

CNPJ - MF nº 76.245.059/0001-01
Nome: BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA  - CPF: 053.332.629-00

DECRETO Nº. 5.101/2020
	 O	Prefeito	do	Município	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	no	uso	das	atribuições	que	
lhe	são	conferidas	por	Lei.
	 DECRETA:
		 Artigo	1º.	 A	pedido	e	conforme	Parecer	Jurídico	n.	013/2010,	fica	reconhecido	à	prescri-
ção	de	Taxa	de	Alvará	de	Funcionamento,	Taxa	de	Alvará	Sanitário	e	ISSQN,	dos	respectivos	anos:

 Inscrição Cadastro  CD Exercício
	 	 34.000.372	 	 07	 2003,	2004,	2005
	 	 34.000.372	 	 03	 2004,	2005
	 	 34.000.244	 	 07	 1997,	1998,	1999	e	2000

	 Artigo	2º.	 Este	Decreto	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	
	 Em,	15	de	dezembro	de	2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 5.102/2020. 
	 A	Prefeita	do	Município	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	no	uso	das	atribuições	que	
lhe	são	conferidas	por	Lei.
	 DECRETA:
				 Artigo	1º.	 A	pedido	e	conforme	Parecer	Jurídico	n.	002/2010,	fica	reconhecido	à	prescri-
ção	do	Imposto	Predial	e	Territorial	Urbano	dos	seguintes	imóveis	e	respectivos	anos:

 Inscrição  Cadastro CD Exercício
	 03.01.002.0130-001	 3.020	 01	 1997,	1998,	1999,	2000
	 01.01.031.0276-001	 606	 01	 1997	e	1998

	 Artigo	2º.	 Este	Decreto	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	
	 Em,	15	de	dezembro	de	2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

TERMO DE ADITAMENTO Nº 07 AO CONTRATO 14/2019
	 O	MUNICÍPIO	DE	PRIMEIRO	DE	MAIO	e	 a	 empresa	CONSTRUTORA	DJ	 LTDA	 -	ME,	
celebram	o	presente	aditamento	ao	Contrato	original,	conforme	abaixo:
	 CONTRATANTE:	O	MUNICÍPIO	DE	PRIMEIRO	DE	MAIO,	pessoa	jurídica	de	Direito	Públi-
co,	com	sede	à	Rua	Onze,	674,	nesta	cidade	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	inscrito	no	CNPJ	
sob	o	nº	76.245.059/0001-01,	neste	ato	representado	por	sua	Prefeita,	Sra.	Bruna	de	Oliveira	Casanova,	
brasileira,	casada,	portadora	do	RG	nº	8.103.168-1/PR,	e	do	CPF	nº	053.332.629-00,	residente	e	domici-
liado	nesta	cidade	de	Primeiro	de	Maio,	PR,	na	Rua	Oito,	n2	873,	Centro,	e
	 CONTRATADA:	CONSTRUTORA	DJ	LTDA	-	ME,	pessoa	jurídica	de	direito	privado,	esta-
belecida	na	Rua	Antônio	Manoel	Ribeiro,	nº	23	–	Conj.	Hab.	Jesualdo	Garcia	Pessoa,	Londrina,	Estado	
do	Paraná,	 inscrita	no	Cadastro	Nacional	de	Pessoas	Jurídicas	(CNPJ)	sob	o	n°	28.793.436/0001-02,	
neste	ato	representada	por	seus	representantes	legais,	ao	fim	assinados,	Sócio	Proprietário	Sr.	Eduardo	
Aparecido	Mendes,	portador	do	CPF	nº	879.891.409-00.
	 Utilizando-se	do	permissivo	contido	na	Lei	nº	8666/93	 (art.	57,	§1º,	VI)	e	no	contrato	nº	
14/2019,	que	tem	por	objeto	a	execução	de	reforma	e	ampliação	do	hospital	municipal	de	Primeiro	de	
Maio,	Convênio	n°	089/2018/SESA/FUNSAUDE,	Programa:	Apoio	aos	Hospitais	Públicos	e	Filantrópicos	
do	Paraná	-	HOSPSUS,	referente	ao	Processo	Licitatório	Tomada	de	Preços	nº	04/2018,	pelo	presente	
instrumento	vêm	aditar	o	prazo	de	execução	em	60	(sessenta)	dias,	e	o	prazo	de	vigência	120	(cento	e	
vinte)	dias,	permanecendo	inalteradas	as	demais	disposições	do	contrato	original.
	 O	presente	termo	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura.
	 Primeiro	de	Maio	-	PR,	14	de	dezembro	de	2020.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

CONSTRUTORA DJ LTDA - ME 
Contratada


